
ATA N.º 17/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

6 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Aos seis dias do mês de agosto de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, 

Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, compareceram, 

pelas 09.08 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e os Srs. Vereadores 

Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes 

Gomes Madeira, Francisco José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a 

fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de 

setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da 

Câmara Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem 

do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 SUSPENSÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A MHG EUROPE, LLC; 

 RATIFICAÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO DOS MARISCADORES DE 
ARRASTO DE CINTURA DA BAÍA DE MONTE GORDO; 

 MINUTAS DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E OS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS, NO ÂMBITO 
DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DO ENSINO PRÉ–ESCOLAR E 1º 
CICLO DO ENSINO BÁSICO PARA O ANO LETIVO 2013/2014; 



 PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2013/2014; 

 ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO ÉPOCA DE GÉNIOS PARA PROMOÇÃO 
DO EVENTO “A COPA DO GUADIANA”; 

 PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL 
DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA 1º. DE MAIO, EM VILA REAL 
DE SANTO ANTÓNIO; 

 PEDIDO DE EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL 
SITO NA RUA DR. SOUSA MARTINS, Nº. 127 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - 
RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE EDUARDO LUIS CRAVO BOTELHO; 

 BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DO MUNÍCIPE JOSÉ RAMOS; 

 BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DA MUNÍCIPE FRANCELINA FERNANDES; 

 BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS À ASSOCIAÇÃO 
IGREJA PENTECOSTAL TROMBETA ETERNA; 

 ATRIBUIÇÃO DE UMA QUOTA EXTRAORDINÁRIA À ODIANA – ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO BAIXO GUADIANA; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CASA DO BENFICA DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO; 

 DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS; 

 ESTADA NO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – ASSOCIAÇÃO 
PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - PROJETO 
PODER (ES)COLHER – APLICAÇÃO DE DESCONTO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO 
E LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – “ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
SOCIAL – FAMOSOS SOLIDÁRIOS”; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO 
E LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – “CENTRO DE 
ACOLHIMENTO FAMÍLIA UNIDA, INTEGRADO NA COMUNIDADE JUVENIL SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS”; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 
APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – “PARÓQUIA 
DE MONTE GORDO – IGREJA DE NOSSA SENHORA DAS DORES”; 

 FIXAÇÃO DO PREÇO DE VENDA DO LIVRO “VRSA HÁ 90 ANOS”, DA AUTORIA DE M. 
TACÃO MONTEIRO; 

 RELATÓRIO E CONTAS DO ANO DE 2012 DA VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO 
URBANA, EM SA; 



 RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO 1º. TRIMESTRE DE 2013 DA VRSA, 
SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, EM SA; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 

PROPOSTA RETIRADA: - A Proposta relativa ao “PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE 

EDUARDO LUIS CRAVO BOTELHO” foi retirada para juntar parecer jurídico e será 

agendada na próxima reunião. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.025.113,80 € (um milhão vinte e cinco mil cento e treze 

euros e oitenta cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLATAFORMA ELETRÓNICA DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

PARA O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – RENOVAÇÃO 2013 - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – NÚCLEO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO - FUNDO DE EMERGÊNCIA PARA FAMILIAS CARENCIADAS; 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SNACK-BAR DA ASSOCIAÇÃO DE PESCA 

ARTESANAL DA BAÍA DE MONTE GORDO; 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

SUSPENSÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, documento 

que constitui parte integrante da presente ata, no sentido de: 

1. Com os fundamentos constantes nos considerandos anteriores e conforme adenda 

ao relatório de fundamentação retificada (Anexo III), a Câmara Municipal de Vila 

Real de Santo António aprova a referida proposta, considerando que se "verificam 

circunstâncias excecionais resultantes de alteração significativa das perspetivas de 

desenvolvimento económico e social local", conforme enquadramento previsto na 

alínea b) do n.º 2 do Artigo 100.°, do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na 

sua atual redação; 

2. A área para a qual se propõe a suspensão parcial da eficácia do PDM de Vila Real de 

Santo António e o estabelecimento de Medidas Preventivas é de, 

aproximadamente, 29.573,30m² e encontra-se delimitada/identificada nos Anexos 

IV e V da adenda ao relatório de fundamentação retificada; 

3. As Medidas Preventivas, constantes no Anexo III (previstas no artigo 107° a 112° no 

Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro na sua atual redação), entram em vigor 

no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República e caducam com a 

entrada em vigor da Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila Real de Santo 

António, tendo como limite máximo um ano, prorrogável por mais um, conforme o 

n.º 1, do artigo 112.º, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua atual 

redação; 



4. Durante o prazo de vigência referido no número anterior, ficam suspensos, na área 

delimitada pelos Anexos IV e V, os seguintes artigos do Regulamento do PDM de 

VRSA: 24.º; 20.º-G; 20.º-D; 20.º-F; 28.º; 29.º e 30.º, por força do disposto no n.º 3 do 

artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua atual redação; 

5. Remeter esta proposta e os respetivos anexos que da mesma fazem parte 

integrante para aprovação em Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos 

da alínea f), do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei (DL) n.º 380/99, de 22 de 

Setembro, na sua atual redação. 

 

 

RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A MHG EUROPE, LLC. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o Protocolo de Intenções celebrado entre o Município de Vila Real de 

Santo António e a MHG Europe, LLC, documentos que constituem parte integrante da 

presente ata. 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO DOS MARISCADORES DE ARRASTO DE 

CINTURA DA BAÍA DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o Contrato Programa celebrado entre o Município de Vila Real de Santo 

António e a Associação dos Mariscadores de Arrasto de Cintura da Baia de Monte Gordo, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

MINUTAS DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E OS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS, NO ÂMBITO DO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DO ENSINO PRÉ–ESCOLAR E 1º CICLO 

DO ENSINO BÁSICO PARA O ANO LETIVO 2013/2014. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de serem aprovadas as minutas de protocolos de 

colaboração entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e o Agrupamento de 

Escolas D. José I e entre a Câmara Municipal e o Agrupamento de Escolas de Vila Real de 

Santo António, no âmbito do fornecimento de refeições aos alunos do ensino pré–escolar e 

1º ciclo do ensino básico, e posterior submissão à aprovação da Assembleia Municipal, no 

cumprimento do n.º1 do Artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012 de 21 de Fevereiro, que obriga que 

a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está 

sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam entidades da 

administração local, documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 



PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2013/2014. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovado o Plano de Transportes Escolares para o ano 

letivo 2013/2014 e posterior submissão à aprovação da Assembleia Municipal, no 

cumprimento do n.º1 do Artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, que obriga que 

a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está 

sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam entidades da 

administração local, documentos que constituem parte integrante da respetiva ata. 

 

 

ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO ÉPOCA DE GÉNIOS PARA PROMOÇÃO DO 

EVENTO “A COPA DO GUADIANA”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovada a minuta de aditamento ao protocolo de Colaboração entre o Município de 

Vila Real de Santo António e a Associação Época de Génios para Promoção do Evento “A 

Copa do Guadiana”, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 



PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE 

PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA 1º. DE MAIO, EM VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

da Câmara Municipal não exercer o direito legal de preferência na transação do imóvel, 

registado na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o nº 

3064/20060607, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 355, sito na Rua 1º de Maio, em 

Vila Real de Santo António, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

PEDIDO DE EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL 

SITO NA RUA DR. SOUSA MARTINS, Nº. 127 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu despacho, referente a não exercer o direito legal de preferência na 

transação do imóvel, inscrito na matriz predial sob o artigo 418, sito na Rua Dr. Sousa 

Martins, nº 127, em Vila Real de Santo António, documento que constitui parte integrante 

da presente ata. 

 



BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DO MUNÍCIPE JOSÉ RAMOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser aceite a doação do material, documento que constitui parte 

integrante da respetiva ata. 

 

BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DA MUNÍCIPE FRANCELINA FERNANDES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser aceite a doação do material, documento que constitui parte 

integrante da respetiva ata. 

 

BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS À ASSOCIAÇÃO IGREJA 

PENTECOSTAL TROMBETA ETERNA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser autorizada a doação de uma cadeira de rodas manual à 

Associação Igreja Pentecostal Trombeta Eterna, que desenvolve atividades que visam a 

melhoria da qualidade de vida dos seus munícipes, em especial daqueles que de alguma 

forma estão privados dos padrões de saúde desejáveis, devendo o referido material ser 

abatido e retirado do património municipal, documento que constitui parte integrante da 

respetiva ata. 



ATRIBUIÇÃO DE UMA QUOTA EXTRAORDINÁRIA À ODIANA – ASSOCIAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO BAIXO GUADIANA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a atribuição de uma quota extraordinária, no montante de 12.000€, à 

ODIANA – Associação para o Desenvolvimento do Baixo do Guadiana, de forma a fazer face 

aos custos com os subsídios de férias e natal, bem como os respetivos encargos sociais, 

atualmente previstos no Orçamento de Estado para 2013, documento que constitui parte 

integrante da respetiva ata. 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CASA DO BENFICA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Casa do Benfica de Vila Real 

de Santo António, no valor de 3.500,00 €, para apoio do 7º. Passeio/Prova de Cicloturismo, 

documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – SÓNIA 

MARINA TEIXEIRA DOS SANTOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MAFALDA 

MOURA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ANDREA 

JESUS SOARES SILVA REBÔCHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – EMILIO 

JOSÉ VENTURA RIBEIRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – RENATA 

BRITO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ANA 

CRISTINA RIBEIRO MONTEIRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOSÉ 

MANUEL DOS SANTOS CAPOTE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respetiva ata. 

 

 

ESTADA NO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – ASSOCIAÇÃO 

PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - PROJETO 

PODER (ES)COLHER – APLICAÇÃO DE DESCONTO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a aplicação de 50% 

de desconto à Associação para a Promoção da Saúde e Desenvolvimento Comunitário - 

Projeto Poder (Es)colher, no período de 29 de julho a 01 de agosto do corrente ano, 

devendo todos os elementos que venham a beneficiar do respetivo desconto ter que 

apresentar prova que fazem parte do respetivo grupo, documento que constitui parte 

integrante da presente ata. 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E 

LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – “ASSOCIAÇÃO DE APOIO 

SOCIAL – FAMOSOS SOLIDÁRIOS”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a isenção das 

taxas relativas à apreciação e licenciamento de ocupação de espaço público solicitado pela 

Associação de Apoio Social – Famosos Solidários, nos termos do Regulamento Geral das 

Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E 

LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – “CENTRO DE ACOLHIMENTO 

FAMÍLIA UNIDA, INTEGRADO NA COMUNIDADE JUVENIL SÃO FRANCISCO DE ASSIS”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a isenção das 

taxas relativas à apreciação e licenciamento de ocupação de espaço público solicitado pela 

Comunidade Juvenil São Francisco de Assis, nos termos do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E 

LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – “PARÓQUIA DE MONTE 

GORDO – IGREJA DE NOSSA SENHORA DAS DORES”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a isenção das 

taxas relativas à apreciação e licenciamento de ocupação de espaço público solicitado pela 

Paróquia de Monte Gordo – Igreja de Nossa Senhora das Dores, nos termos do 

Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante 

da presente ata. 

 

 

FIXAÇÃO DO PREÇO DE VENDA DO LIVRO “VRSA HÁ 90 ANOS”, DA AUTORIA DE M. 

TACÃO MONTEIRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser autorizado o valor de 15,00 € como preço de capa para a 

edição do livro “VRSA há 90 anos”, documento que constitui parte integrante da presente 

ata. 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLATAFORMA ELETRÓNICA DE CONTRATAÇÂO PÚBLICA 

PARA O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – RENOVAÇÃO 2013 - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de Dezembro, para renovar o contrato de Prestação de Serviços Plataforma Eletrónica de 

Contratação Pública para o Município de VRSA, pela empresa Saphety Level – Trusted 

Service, S.A., pelo período de 1 (um) ano, conforme a cláusula 3.ª do Contrato de Prestação 

de Serviços 17/2012, de 26 de Setembro, e, por se tratar de um compromisso plurianual, 

sujeito à Autorização Prévia da Assembleia Municipal, que se comunique ao Órgão 

Deliberativo, nos termos da deliberação da Reunião da Assembleia Municipal de Vila Real 

de Santo António de 27 de Agosto de 2012, da realização deste contrato de prestação de 

serviços, com fundamento no teor da Informação do Núcleo da Contratação Pública da 

Divisão de Atividades Económicas, documentos que constituem parte integrante da 

presente ata. 

 

 

 

 

 



ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – NÚCLEO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO - FUNDO DE EMERGÊNCIA PARA FAMILIAS CARENCIADAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada a minuta do Acordo de Cooperação entre a 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e a Cruz Vermelha Portuguesa – Núcleo 

de Vila Real de Santo António, documentos que constituem parte integrante da presente 

ata. 

 

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SNACK-BAR DA ASSOCIAÇÃO DE PESCA 

ARTESANAL DA BAÍA DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado o horário de funcionamento, documento que constitui parte integrante 

da presente ata. 

 

 

 



RELATÓRIO E CONTAS DO ANO DE 2012, DA VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, 

EM SA. 

 

- A Câmara tomou conhecimento do Relatório e Contas do ano de 2012 da VRSA, 

Sociedade de Gestão urbana, EM SA, documento que constitui parte integrante da 

presente ata. 

 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO 1º. TRIMESTRE DE 2013 DA VRSA, 

SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, EM SA; 

 

- A Câmara tomou conhecimento do Relatório de Execução Orçamental do 1º. Trimestre de 

2013 da VRSA, Sociedade de Gestão urbana, EM SA, documento que constitui parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 

 



 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Registou-se a intervenção do Sr. Faustino, tendo comunicado que: 

- Se sentia prejudicado com as licenças passadas pela Câmara Municipal para a 

realização dos bailes da Associação Cultural de Vila Real de Santo António; 

- Junto a um terreno seu, onde a Câmara Municipal construiu uma estrada, foi 

destruída a respetiva vedação e arrancados os marcos colocados no terreno; 

- Deve ser alargado o passeio junto ao supermercado Pingo Doce, para facilitar a 

circulação das viaturas. 

Sobre o primeiro ponto, o Sr. Vice-Presidente disse que seria analisado o processo 

referente às licenças à Associação Cultural de VRSA, para se corrigir o problema. 

Sobre os pontos dois e três, o Sr. Presidente disse que se encontraria, no dia 07 de agosto, 

pelas 09:00 Horas, nos locais em causa, para avaliarem corretamente as situações 

expostas. 

 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.45 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 
 

 

 


